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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 15 de junho de202l.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 50612021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 33912021, de autoria do

ilustre vereador Negação - DEM, que indica ao Executivo Municipal, com cópia a

Secretaria de Saúde, informações sobre prestação de serviços do Centro Oftalmológico

de Cáceres.

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência, as informações

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, seguem documentos (anexos) em

formato digital. Outrossim, comunicamos que o contrato do CENTRO

OFTALMOLOGICO DE CÁCERES com o município se deu em 1310812019 e tem

seu final previsto para 13i081202L.

Atenciosamente.
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